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AVISO COMPLEMENTAR DE ENCERRAMENTO DA 
PRÉ-QUAUFICAÇÃO N° 2026.05.07.001-SECULt 

OBJETO: seleção de empresa para prestação de serviços de organização, estrutura 
em geral, produção e realização de eventos, para atender as necessidades da 
Secretaria de Cultura do município de Parambu-CE, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021 e suas alterações posteriores, 
torna público relação das empresas pré-qualificadas no certame supramencionado, 
que encontram-se disponíveis para consulta e download na plataforma: 
http://precodereferencia.m2ateçnoloqja. com . br/. NÃO PRÉ QUALIFICADAS: ENAJEH 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA O participante ENAJEH 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA será declarado não pré-qualificado, pois 
não comprovou que possui como PROFISSIONAL TÉ&'IICO ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, SEGURANÇA DO TRABALHO, desatendendo ao item 6.2.7.4 do edital, bem 
como não apresentou relação: Relação da equipe técnica, Certificado da equipe 
norma regulamentadora n° 35, Certificado da equipe técnica norma regulamentadora 
n° 10, Certificado da equipe técnica norma regulamentadora n° 6, Certificado da 
equipe técnica norma regulamentadora n° 23 desatendendo ao item 6.2.7.5 (a, b, c, d, 
e) não apresentou documentação atestado ou certidão referente ao item 4, certificado 
de registro ou inscrição da empresa junto ao CRQ ou CREA, além de não ter 
apresentado comprovação de possui profissional de nível superior, (engenheiro 
químico ou engenheiro ambiental) desatendendo aos itens 6.2.7.6 / 6.2.7.6.1 e 
6.2.7.6.2; MF PRODUCOES & LOCACOES LTDA a participante MF PRODUCOES & 
LOCACOES LTDA inscrita no CNPJ/MF N° 26.722.49010001-23 não foi pré-qualificada 
pelo(a) Agente de contratação. Motivo: O participante MF PRODUCOES & 
LOCACOES LTDA será declarado não pré-qualificado, pois não comprovou que 
possui como PROFISSIONAL TÉCNICO ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissional (is) de nível superior, SEGURANÇA 
DO TRABALHO, desatendendo ao item 6.2.7.4 do edital, bem como não apresentou 
relação: Relação da equipe técnica, Certificado da equipe norma regulamentadora n° 
35, Certificado da equipe técnica norma regulamentadora n° 10, Certificado da equipe 
técnica norma reguJamentadora n° 6, Certificado da equipe técnica norma 
regulamentadora n° 23 desatendendo ao item 6.2.7.5 (a, b, o, d, e) não apresentou 
documentação atestado ou certidão referente ao item 4, certificado de registro ou 
inscrição da empresa junto ao CRQ ou CREA, além de não ter apresentado 
comprovação de possui profissional de nível superior (engenheiro químico ou 
engenheiro ambiental) desatendendo aos itens 6.2.7.6 / 6.2.7.6.1 e 6.2.7.6.2.; 
FERDEBEZ PRODUCOES. CONSULTORIA E PROJETOS LTDA a participante 
FERDEBEZ PRODUCOES, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA inscrita no 
CNPJ/MF N° 03.351.481i'0001-78 não foi pré-qualificada pelo(a) Agente de 
contratação. Motivo: O participante FERDEBEZ PRODUCOES, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA será declarado não pré-qualificado, pois .não apresentou relação da 
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equipe técnica, Certificado da equipe norma regulamentadora no 35, Certificado da 

equipe técnica norma regulamentadora no 10, Certificado da equipe técnica norma 
regulamentadora n° 6, Certificado da equipe técnica norma regulamentadora no 23 

desatendendo ao item 627.5 (a, b, c, d, e) não apresentou documentação atestado 

ou certidão referente ao item 4, certificado de registro ou inscrição da empresa junto 

ao CRQ ou CREA, além de não ter apresentado comprovação de possui profissional 

de nível superior (engenheiro químico ou engenheiro ambiental) ) desatendendo aos 

itens 6.2.7.6 / 6.2.7.6.1 e €2.762.; PRÉ QUALIFICADAS -, JOSE DEVANILTON 

SOARES EIRELI; RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEICULOS LTDA. 

Parambu-CE 30 de abril de 2026. O resultado da analise de pré-qualificação será 

publicado nos Jornais: Diário Oficial do Estado, Jornal de Grande Circulação o Estado, 

Diário Oficial do Município. 

Paraibu-CE 29 de maio de 2026 
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(JGabriel José Fernandes Noronha 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Marcelo Diniz Fereira 

MEMBRO DA COMíSS 

,7 eovane Diniz Feira 

MEMBRO DA COMISSÃO 
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SECRETARIA DE CULTURA. AVISO DE ENCERRAMENTO DA PRÉ-
QUALIFICAÇÃO N° 2026.05.07.001-SECULT, Objeto: seleção de empresa para 
prestação de serviços de organização, estrutura em geral, produção e realização de 
eventos, para atender as necessidades da Secretaria de Cultura do município de 
Parambu-CE. A comissão de contratação Município de Parambu/CE, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n° 14.13312021 e suas 
alterações posteriores, toma público relação das empresas pré-qualificadas no 
certame supramencionado, que encontram-se disponíveis para consulta e download 
na plataforma: httpJipreccdereferenciam2atecnoloqia.com.br/. NÃO PRÉ 
QUALIFICADAS: ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA; MF 
PRODUCOES & LOCACOES LTDA; FERDEBEZ PRODUCOES, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA. PRÉ QUALIFICADAS: RAFAEL ANDRADE DE SOUSA 
VEICULOS LTDA; JOSE DEVAMLTON SOARES EIRELI. Parambu-CE 03 de junho 
de 2026. Gabriel José Fernandes Noronha. Agente de Contratação. 

PUBLICAR PARA CIRCULAR DIA 03/06/2026 NOS SEGUINTES JORNAIS: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
- DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
- DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 


